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RESUMO

A pesquisa teve por finalidade discorrer sobre a 
defasagem de consideração da dimensão cultural 
nos discursos e práticas promovidas nos espaços 
de poder quando o objeto se refere aos territórios 
indígenas. Considerou-se para a formulação do de-
bate uma análise crítica sobre as noções de justiça 
ambiental e a inversa desproporção entre os bônus 
e os ônus ambientais articuladamente com a ideia 
de conflito socioambiental, considerando-se neste 
a dimensão social como integrante indissociável 
do meio ambiente. Metodologicamente o trabalho 
trata-se de um ensaio teórico, de caráter qualita-
tivo, produzido a partir de fonte bibliográfica in-
terdisciplinar, e com abordagem nessa perspecti-
va. O objetivo foi atingido ao se explicitar a lógica 
econômica como preponderante na concepção do 
desenvolvimento sustentável e, por conseguinte, a 
carência de valor dado aos aspectos culturais espe-
cíficos dos povos indígenas ao tratar dos seus direi-
tos quanto aos territórios.

PALAVRAS-CHAVE

Sustentabilidade; Justiça ambiental; Territorialidade.



Di
re
it
o

Interfaces Científicas • Aracaju • V.9 • N.3 • p. 262 - 281 • 2024 • Fluxo Contínuo • 263 •

ABSTRACT

The aim of the research was to discuss the lack of consideration of the cultural dimension in the dis-
courses and practices promoted in spaces of power when it comes to indigenous territories. In order 
to formulate the debate, a critical analysis was made of the notions of environmental justice and the 
inverse disproportion between environmental bonuses and burdens, in conjunction with the idea of 
socio-environmental conflict, which considers the social dimension as an inseparable part of the en-
vironment. Methodologically, the work is a theoretical essay, of a qualitative nature, produced from 
an interdisciplinary bibliographic source, and approached from this perspective. The objective was 
achieved by explaining the economic logic as preponderant in the conception of sustainable develop-
ment and, consequently, the lack of value given to the specific cultural aspects of indigenous peoples 
when dealing with their rights to territories.

KEYWORDS
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RESUMEN

El objetivo de esta investigación fue discutir la falta de consideración de la dimensión cultural en 
los discursos y prácticas promovidos en los espacios de poder cuando se trata de territorios indíge-
nas. Para formular el debate, se hizo un análisis crítico de las nociones de justicia ambiental y de la 
desproporción inversa entre cargas y beneficios ambientales, en conjunción con la idea de conflicto 
socioambiental, que considera la dimensión social como parte inseparable del medio ambiente. Me-
todológicamente, el trabajo es un ensayo teórico, de naturaleza cualitativa, producido a partir de 
una fuente bibliográfica interdisciplinaria, y abordado desde esta perspectiva. El objetivo se logró 
al explicitar la lógica económica como preponderante en la concepción del desarrollo sustentable y, 
consecuentemente, la falta de valoración de los aspectos culturales específicos de los pueblos indí-
genas en el tratamiento de sus derechos sobre los territorios.

PALABRAS CLAVE
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1 INTRODUÇÃO

A industrialização e posteriormente a integração produtiva e econômica, por um lado, não pro-
moveram a promessa de bem-estar para todos, e, por outro, tratou de intensificar de forma alar-
mante o nível de exploração dos recursos naturais a ponto de desencadear a preocupação com a 
conservação das condições de possibilidade da existência humana. Nesse processo, a sustenta-
bilidade ambiental é originada e aperfeiçoada sob uma premissa tripartite e conglobante pelas 
dimensões: ambiental, social e econômica.

A despeito da formulação teórica da sustentabilidade ambiental, constata-se existir um hiato en-
tre ela e as realidades plurais. Nesse cenário, para além da prevalência da dimensão econômica sobre 
as demais, os benefícios advindos da degradação ambiental restam concentrados nas mãos de gru-
pos dominantes e, inversa e desigualmente, as externalidades negativas são impostas às populações 
de baixa renda, grupos minoritários, acentuando os processos de vulnerabilização das condições de 
vida dessas pessoas e comunidades.

Dessa forma, os conflitos que surgem, para além de ambientais, se constituem verdadeiramente 
como conflitos socioambientais, na medida em que no espectro de incidência concretizam injustiças 
ambientais sobre as minorias componentes da estruturação social. A gênese da problemática se veri-
fica na intervenção realizada sobre o ambiente pela parcela social com o domínio do capital, animada 
preponderantemente pelo viés da mera acumulação de renda e riqueza. Por consequência, em razão 
da finitude dos recursos naturais envolvidos nesse processo, acaba por afastar as populações locais 
mais vulneráveis dos benefícios substanciais advindos da respectiva exploração.

A questão da terra indígena, ou dos territórios dos povos indígenas, historicamente se encontra 
relegado à mesma lógica. Nesse ponto, ainda é imposta resistência no reconhecimento da  dimensão 
cultural para definição desses territórios. O discurso e a prática empregados pelas forças detentoras 
do poder buscam resistir, a todo custo, às reivindicações e iniciativas legítimas com aptidão de alterar 
a preponderância do elemento progresso – no sentido de desenvolvimento –, para se valorar também 
o elemento social, incluído aí o cultural, como uma imposição de obstáculo ao direito territorial indí-
gena e manutenção do status quo histórico.

2 A PRÁTICA DO DESENVOLVIMENTO (IN)SUSTENTÁVEL

A aceleração da degradação do meio ambiente foi intensificada no paradigma industrial de pro-
dução. O modelo derivado da revolução industrial, que alardeava a promessa de bem-estar universal, 
revelou-se incapaz de cumprir suas projeções. Apesar dos avanços tecnológicos proporcionados, sua 
essência trouxe consigo, predominantemente, a desolação ambiental em escala global, de maneira 
ampla e indiscriminada (Nalini, 2015). Um dos importantes holofotes ligados para o descortinamento 
da crise ambiental, trata-se da publicação da obra Silent Spring da bióloga estadunidense Rachel 
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Carson, em 1962, denunciando o perigo da contaminação do ambiente, notadamente pelo uso indis-
criminado de inseticida e pesticidas químicos (Nascimento, 2012). 

Na sua obra O Mito do Desenvolvimento Econômico, Celso Furtado (1974, p. 17), já alertava acerca 
das pretensões das economias desenvolvidos de explorar recursos naturais em escala planetária e os 
riscos implicados nesse contexto, pois “a pressão sobre os recursos não renováveis e a poluição do 
meio ambiente seriam de tal ordem (ou, alternativamente, o custo do controle da poluição seria tão 
elevado) que o sistema econômico mundial entraria necessariamente em colapso”. Nessa perspecti-
va, prenunciava que o desenvolvimento econômico, fundado na base ilimitada dos recursos que lhe 
são subjacentes e vitais, como idealizado, estaria fadado ao insucesso.    

A acelerada derrocada ambiental despertou a atenção mundial para a poluição e o exaurimento 
dos recursos naturais caso mantido o ritmo de exploração, fato esse dotado com o potencial compro-
metimento da qualidade de vida das gerações futuras. Para Alves (2020, p. 44), “a crise das condições 
de produção seria por assim dizer, a contradição entre a busca excessiva pelo lucro e a degradação 
das bases materiais e sociais de sua própria reprodução”.     

Dentro desse contexto, na Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, estabe-
lecida em 1983 e que resultou, em 1987, na publicação do Relatório conhecido como Nosso Futuro 
Comum (também chamado de Relatório Brundtland em homenagem à então primeira-ministra no-
rueguesa Gro Harlem Brundtland, que presidiu a Comissão), foi consagrado o conceito de desen-
volvimento sustentável como “aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a 
possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas próprias necessidades” (ONU, 1987, p. 24 
– tradução nossa). 

O documento evidenciou que a viabilidade de um modelo de desenvolvimento sustentável está 
intrinsecamente relacionada aos desafios da erradicação da pobreza e da satisfação das necessida-
des fundamentais, tais como alimentação, saúde e habitação. Adicionalmente, a consecução desse 
objetivo é vinculada à transformação da matriz energética, favorecendo o uso de fontes renováveis e 
impulsionando o processo de inovação tecnológica.

Montibeller Filho (1993, p. 135) ao analisar a definição trazida pelo Relatório Brundtland ponde-
ra que “é desenvolvimento, porque não se reduz a um simples crescimento quantitativo”, mas, para 
assim caracterizá-lo, não deixa de apresentar como condicionante necessária que se faça “intervir a 
qualidade das relações humanas com o ambiente natural, e a necessidade de conciliar a evolução dos 
valores sócio-culturais com a rejeição de todo processo que leva à deculturação”, e também conclui 
que “é sustentável, porque deve responder às necessidades da população atual, sem comprometer a 
capacidade das gerações futuras de responderem às suas”.

Segundo Vizeu, Meneghetti e Seifert (2012), na década de 1990, foi John Elkington o responsável 
por traduzir o conceito de desenvolvimento sustentável na concepção hoje amplamente disseminada 
na orientação da prática empresarial com pretensão de sustentabilidade, devendo primar conjunta-
mente pelos aspectos econômico, ambiental e social. 

Ainda que essa proposição de Elkington trate de forma indissociável às ideias de prosperidade econô-
mica, qualidade ambiental e justiça social em categoria una, não resta ela isenta de críticas. Isso ocorre 
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porque a definição abriria espaço, partindo de uma perspectiva centrada no ser humano influenciada pela 
lógica capitalista, viabilizador da aceitação do discurso estritamente instrumental em relação ao aspecto 
social, exclusivamente para tornar inatacável o progresso, entendido aqui como uma abordagem superfi-
cial do desenvolvimento, diretamente relacionado ao fator econômico, ou seja, ao lucro.

Nessa trilha, aduz Boff (2004, p. 97) que na ausência de uma perspectiva verdadeiramente revolu-
cionária e inovadora que privilegie a perspectiva do ser, a concepção de desenvolvimento sustentável 
não representa uma abordagem genuinamente transformadora do mundo. O desenvolvimento vincu-
lado ao antiquado padrão exploratório e dominador “apresenta-se apenas como material e unidimen-
sional, portanto, como mero crescimento”, no qual a “sustentabilidade é apenas retórica e ilusória”.

A dimensão social que integra a concepção do desenvolvimento sustentável congrega também, 
pois, a preocupação com a sociobiodiversidade. Entretanto, numa lógica antropocêntrica merca-
dológica, a práxis não reconhece esse aspecto. Como assevera Tsing (2020, p. 178) “o Antropoceno 
oferece algumas manchas ecológicas diferenciadas, como grandes plantações, subúrbios, comple-
xos industriais, instalações logísticas e muito mais”. Portanto, prossegue a autora, atentarmos às 
“consequências ambientais específicas de cada mancha abre a discussão sobre justiça ambiental em 
geografias planetárias desiguais”.  

Como ressalta Vargas (2000, p. 158) “as questões de desenvolvimento adquirem uma complexidade 
que vão além da perspectiva disciplinar, exigindo um conhecimento holístico, reunindo problemas ecoló-
gicos com realidades sociais”. Desse modo, para além da complexidade teórica do conceito, as realidades 
ainda menos simples que envolvem sua concretização demandam um olhar crítico e transdisciplinar.    

3 (IN)JUSTIÇA AMBIENTAL

Fundamentalmente, a crise ambiental representa um esgotamento dos modelos de desenvol-
vimento econômico e industrial previamente adotados. O modelo oriundo da revolução industrial, 
apesar da proposição de bem-estar para todos, não cumpriu suas promessas. Embora tenha propor-
cionado avanços tecnológicos, trouxe consigo, sobretudo, uma degradação ambiental global e indis-
criminada (Leite; Ayala, 2015). 

Dado esse cenário, há de se destacar que, para além de inverificados para todos o gozo do bem-es-
tar alardeado e o acesso aos produtos oriundos dos avanços tecnológicos, o resultado desse processo 
é inversamente proporcional quanto aos ônus e bônus. Imanente à exploração dos recursos naturais, 
os efeitos deletérios do meio ambiente atingem de forma muito mais acentuada àquelas pessoas e 
grupos, como os trabalhadores que estão à margem do mercado de consumo, moradores das perife-
rias que primordialmente têm vidas e bens perdidas em razão de enchentes, ou as comunidades tra-
dicionais que são expulsos de seus territórios para a implementação de grandes empreendimentos. 
Emerge, então, dessas realidades a concepção de justiça ambiental.

Acselrad, Herculano e Pádua (2004, p. 9-10) definem justiça ambiental como
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[...] o conjunto de princípios que asseguram que nenhum grupo de pessoas, sejam gru-
pos étnicos, raciais ou de classe, suporte uma parcela desproporcional de degradação do 
espaço coletivo. Complementarmente, entende-se por injustiça ambiental a condição de 
existência coletiva própria a sociedades desiguais onde operam mecanismos sociopolí-
ticos que destinam a maior carga dos danos ambientais do desenvolvimento a grupos 
sociais de trabalhadores, populações de baixa renda, segmentos raciais discriminados, 
parcelas marginalizadas e mais vulneráveis da cidadania.

Nos EUA, especificamente nos anos 1970, surgiu o movimento em prol da equidade ambiental. 
Este movimento afirmava que certos conjuntos populacionais estariam mais suscetíveis a riscos so-
cioambientais devido à presença de indústrias poluentes (como depósitos de resíduos químicos e 
radioativos ou empresas com emissões prejudiciais) em suas proximidades. 

Os grupos afetados, predominantemente pertencentes a estratos socioeconômicos mais baixos, 
continuam a enfrentar esses riscos e a sofrer impactos na saúde e no ambiente. Essa exposição está 
vinculada à injustiça ambiental, sendo uma função direta das disparidades sociais. Tal desigualdade 
é inseparável do sistema político-econômico, onde os segmentos mais influentes transferem delibe-
radamente riscos socioambientais para os estratos mais vulneráveis, solidificando a conexão entre 
risco socioambiental e desigualdade socioeconômica (Veiga, 2007). 

Rammê (2012), apresenta ainda como gênese da justiça ambiental, o caso Love Canal, na cidade 
de Niagara Falls, New York, quando em 1982 um empreendimento privado pretendia tornar navegável 
o Rio Niágara mediante a construção de um canal de 9km de extensão. Abandonado o projeto em 
1920, a área com a escavação foi vendida, tornando-se depósito de lixo para empresas de resíduos in-
dustriais químicos e até bélicos do exército, funcionando até 1953 quando completamente aterrado. 

A área adjacente foi urbanizada, sofrendo os moradores de várias doenças, crianças e animais do-
mésticos tinham queimaduras do contato com o solo, plantas morriam, começaram crianças a nasce-
rem com problemas genéticos, e grávidas perderem os bebês. Então, em 1978 os moradores se organi-
zaram para postular a suas transferências da área, que de início foi atendida parcialmente pelo governo 
estadual e, posteriormente, pelo governo federal acerca da totalidade, indenizando-os pelos imóveis.    

Manuel Castells (2018) refere-se ao movimento como de luta em face à excessiva realização de 
projetos desenvolvimentistas e a instalação de depósitos de resíduos próximos das áreas ocupadas 
por comunidades específicas, suscitando inexistir dúvidas de que a vida em sociedade demanda con-
cessões, entretanto o questionamento reside na tendência das escolhas recaírem sobre aquelas co-
munidades formadas por minorias ou população de baixa renda. Alier (2011, p. 231) classifica que o 
“discurso empregado por esse movimento não é o das externalidades ambientais não compensadas”, 
ao contrário dos estágios predecessores, de culto à vida selvagem e da conservação material dos re-
cursos naturais, desloca-se para a “discriminação racial, cuja repercussão política é muito poderosa 
nos Estados Unidos devido a longa tradição das lutas pelos direitos civis”.

Veiga (2007), ao analisar a inversa relação entre eficiência econômica e o ônus derivado da utiliza-
ção intensiva de agrotóxicos na agricultura, preferiu o emprego de injustiça socioambiental à injustiça 
ambiental, no mesmo direcionamento dos movimentos ambientais estadunidenses, pois as externali-
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dades resultantes das atividades antrópicas não se limitam à natureza não-humana, ou a todos indis-
criminadamente, alguns grupos estariam mais expostos enquanto socioambientalmente injustiçados. 

Dessa forma, a injustiça ambiental pode ser verificada de forma direta ou indireta. Diretamente 
“por uma desigualdade no acesso aos recursos naturais como ar, água e solo de melhor qualidade, 
ou indiretamente, por uma desigualdade no acesso às tecnologias e aos riscos associados a esses 
recursos” (Veiga, 2007, p. 147-148).

No paradigma de desenvolvimento neoliberal vigente, observa-se uma lógica econômica prejudi-
cial que negligencia totalmente a noção de justiça na distribuição dos efeitos adversos do processo 
produtivo (Rammê, 2012). 

Assim, “os grupos de maior poder político e socioeconômico tenderiam a ter maior acesso aos 
recursos e maior rejeição aos riscos socioambientais, representando as forças desiguais interagindo 
nesse cenário” (Veiga 2007, p. 148).

Não há como, de olhos abertos, não se ver a realidade, salvo negando-a.

4 VULNERABILIDADES E INJUSTIÇA SOCIOAMBIENTAL (OU VICE-VERSA) NO BRASIL

Do ponto de vista econômico, a globalização está centrada na produção e no comércio de merca-
dorias, na circulação de capital para investimento e especulação, transcendendo as fronteiras ter-
ritoriais de um Estado específico. Esse fenômeno ocorre em consonância com o avanço tecnológi-
co e a informatização. Os mercados se unem, favorecendo as empresas multinacionais que atuam e 
exercem influência em diversas nações, o que tende a acentuar as desigualdades de renda devido à 
concentração de riqueza, impulsionada pela busca de maximização do lucro (Paiva, 2021). 

A prosperidade alardeada pelo capitalismo como vetor ao desenvolvimento cada vez mais cede 
lugar à “evidente injustiça social, dizimação da biodiversidade natural e das bruscas mudanças climá-
ticas” (Vizeu; Meneghetti; Seifert, 2012, p. 574). 

Vulnerabilidade trata-se de termo polissêmico. Segundo Humberto Alves (2021, p. 5), a literatura 
emprega-o desde “enfoques biofísicos, passando por perspectivas mais sociais, até abordagens que 
procuram integrar as duas dimensões”. Por conseguinte, como aduz o autor, “o conceito de vulnera-
bilidade socioambiental pode ser classificado neste terceiro grupo, que busca integrar as dimensões 
social e ambiental da vulnerabilidade”. 

Devemos reconhecer que a vulnerabilidade é inerente à condição humana, assim como nossa 
habilidade natural para enfrentá-la com humanidade. No entanto, além dessa dimensão, no aspec-
to ético e político, não se trata apenas de aspectos práticos sobre grupos, mas inclui a avaliação 
de como as condições e processos na história podem influenciar as dinâmicas de vulnerabilização 
socioambiental (Porto, 2011).

A própria concepção de injustiça ambiental no Brasil é dada na declaração de lançamento da Rede 
Brasileira de Justiça Ambiental (RBJA) de 2001, atrelando-a às populações vulneráveis.



Di
re
it
o

Interfaces Científicas • Aracaju • V.9 • N.3 • p. 262 - 281 • 2024 • Fluxo Contínuo • 269 •

Entendemos por injustiça ambiental o mecanismo pelo qual sociedades desiguais, do ponto 
de vista econômico e social, destinam a maior carga dos danos ambientais do desenvolvimen-
to às populações de baixa renda, aos grupos raciais discriminados, aos povos étnicos tradicio-
nais, aos bairros operários, às populações marginalizadas e vulneráveis (RBJA, 2001, on-line).

Ao impor sobre os interesses das populações locais as lógicas econômicas e os interesses de pa-
íses e elites de fora do território, os processos subsequentes de desterritorialização produzem situ-
ações de injustiça ambiental que vulnerabilizam as populações afetadas, não somente por colocar 
sobre os seus ombros vários riscos e cargas, mas por não reconhecer os seus direitos em temas tão 
fundamentais como a saúde, a terra, os recursos naturais e a própria cultura, expressa na relação 
material e imaterial com tais recursos (Porto, 2011 p. 34).

Alier (2011, p. 34) aduz “desgraçadamente o crescimento econômico implica maiores impactos ao 
meio ambiente, chamando a atenção para o deslocamento geográfico das fontes de recursos e das áreas 
de descarte dos resíduos”. Cada vez mais os estados industrializados demandam matéria prima do sul 
global e, a par disso, a América Latina exporta seis vezes o quanto importa de materiais. Como resultado, 
todas as fronteiras exploratórias avançam sobre nossos territórios, e esse fato, atinge desproporcional-
mente alguns grupos que dependem do território para sua subsistência, e reprodução física e cultural.

Tsing (2020, p. 180) assevera que “infraestruturas não são apenas pedaços aleatórios de mágica 
tecnológica. Elas se desenvolvem na violência de economias políticas e programas culturais”. Nesse 
contexto, observamos a desterritorialização indígena como um dos casos dentre aqueles constituin-
tes dos processos de vulnerabilização do ser humano. 

Como povos tradicionais, cuja ligação com o território e a natureza é incompreendida e intole-
rada pela cultura hegemônica, as comunidades indígenas sofrem com os impactos das dinâmicas 
de expropriação territorial, resultantes da exploração de matéria-prima, da expansão das fronteiras 
agrícolas para monocultura, ou pelo desenvolvimento de megaprojetos como usinas hidrelétricas.

5 CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS E POVOS INDÍGENAS

Os conflitos são parte indissociável da vida e manifestam-se nas mais diversificadas áreas do rela-
cionamento humano. Especificamente ao contexto deste trabalho “podemos definir os conflitos am-
bientais como disputas entre grupos sociais derivadas dos distintos tipos de relação que eles mantêm 
com seu meio natural” (Little, 2001, p. 88). A perspectiva socioambiental é constituída na conjunção 
de três dimensões, a biofísica e suas interações, a estruturação social, e a consequente dinâmica 
relacional entre ambas (Little, 2001). Tem-se o conflito socioambiental, então, quando a particulari-
dade do conflito se prende ao uso e exploração de recursos naturais juntamente com as apropriações 
e sobreposição aos espaços de reprodução.

Lenir Muniz (2009, p. 186) trata ainda da dimensão política da conflituosidade, visando denunciar 
a alienação da sociedade de risco relativamente à natureza, ressaltando a concepção de distribuição 
ecológica, entendida como as “assimetrias ou desigualdades sociais, espaciais e temporais no uso 
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humano dos recursos e serviços ambientais, ou seja, está relacionada ao esgotamento dos recursos 
naturais, como a erosão do solo e a perda da biodiversidade”. A autora assegura que os conflitos am-
bientais permeiam há muito tempo a realidade brasileira, e na luta contra o injustiçamento surgiram 
diversas articulações comunitárias, como o movimento de atingidos por barragens, o movimento de 
resistência de trabalhadores extrativistas, quebradeiras de coco  etc.

Segundo Little (2001), a ampla variedade de tipos de conflitos socioambientais implica na  im-
possibilidade de soluções padronizadas, enfatizando a importância de reconhecimento das singula-
ridades de cada caso levadas em consideração a sua própria contextuali zação ambiental, histórica, 
geográfica, além da diversidade na  forma da organização dos grupos envolvidos. Os casos mais desa-
fiadores geralmente envolvem o embate de sistemas produtivos. 

Os territórios para os povos tradicionais const ituem-se numa dimensão cultural e cosmológica, 
não limitados à de meio de produção em contraposição ao desenvolvimentismo capitalista hegemô-
nico. Acerca disso, Alves (2020, p. 38) esclarece que

A principal questão para as populações tradicionais refere-se à do ac esso ao território, 
pois é nele onde se dão suas práticas culturais e socioambientais, tais como: o manejo dos 
recursos naturais, os sistemas produtivos, os modos tradicionais de distribuição e consu-
mo da produção, a endoculturação, a reprodução dos saberes tradicionais, os aconteci-
mentos e/ou fatos históricos que compõem a identidade de um grupo.

Gallois (2004, p. 39) aduz que “[a] noção de ‘Terra Indígena’ diz respeito ao processo político-
-jurídico conduzido sob a égide do Estado” e, por sua vez, “a de ‘território’ remete à construção e à 
vivência, culturalmente variável, da relação entre uma sociedade específica e sua base territorial”. 
A autora, além de indicar a imprescindibilidade de análise caso a caso do pensamento de cada povo 
acerca da sua organização territorial, ainda aponta “que o território de um grupo pode ser pensado 
como um substrato de sua cultura”. 

Nessa significação, verifica-se com Acselrad (2004, p. 19), que as “lutas por recursos ambientais” 
são também concomitantemente “lutas por sentidos culturais”. 

6 TERRITÓRIOS INDÍGENAS

A forma como os povos tradicionais se relaciona com a terra foi significativamente consagrada 
na estrutura constitucional brasileira em 1988. A Constituição Federal reconheceu, no âmbito da 
nova ordem identitária da sociedade nacional então inaugurada – pluralista, diversa, democrática, e 
pautada na valorização do ser humano –, o direito ao multiculturalismo, considerando as particulari-
dades de organização social, costumes, línguas, crenças e tradições indígenas. 

Daí verifica-se a compreensão e valoração pelo constituinte dessas diferenciadas práticas de vi-
vência, conectadas à territorialidade e à ancestralidade, emergindo o direito às terras tradicional-
mente ocupadas, devendo a União demarcá-las.
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Consigna a Constituição Federal:
  
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, compe-
tindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.
§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preserva-
ção dos recursos ambientais necessários a seu bem-e star e as necessárias a sua reprodu-
ção física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.
§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, 
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.
§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pes-
quisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes as-
segurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.
§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis.
§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, “ad referendum” do 
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua popu-
lação, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.
§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto 
a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das 
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante inte-
resse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 
e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto 
às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.
§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º.
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar 
em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos 
os atos do processo (Brasil, 1988, on-line).

Braga (2014, p. 227-428) defende que a própria autodeterminação é direito primordial aos povos 
tradicionais, o qu  al, para efetivação, demanda de forma lógica e imprescindível da satisfação do di-
reito à ocupação das terras, apesar de reconhecer inexistir positivamente uma subordinação quanto 
a eles. Acrescenta também que “a posse das terras imem  oriais se mostra essencialmente necessário 
à sustentabilidade socioambiental do índio”.

José Afonso da Silva (2016) explica que, embora a propriedade das terras permaneça com a União, 
isso se dá meramente para a segurança do direito fundamental das comunidades indígenas, impon-
do-se uma perpetuidade à questão, indene de eliminação, alinhada à natureza jurídica de direito 
natural, considerando que esse direito já existia antes mesmo do reconhecimento constitucional, 
fortalecendo assim suas características comunitárias e anterior (originária). 
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Destaca José Afonso da Silva (2016, p. 16) que enquanto sejam as terras destinadas “à sua posse 
permanente, isso não significa um pressuposto do passado como ocupação efetiva, mas, especial-
mente, uma garantia para o futuro, no sentido de que essas terras inalienáveis são destinadas, para 
sempre, ao seu habitat”. Ademais, “a posse de não-índio sobre as terras indígenas nunca pode ser 
legitimada, porque, nos termos da Constituição, é nula, de nenhum efeito; isso porque essas terras 
são indisponíveis e inalienáveis (art. 231, §§ 4º e 6º)” (Silva, 2016, p. 15).

Conforme Pegorari (2017), o texto constitucional é suficientemente claro ao firmar como terras 
indígenas aquelas tradicionalmente ocupadas por estes  povos, consignando ainda o direito originário 
precedente à própria Constituição de 1988, cabendo ao poder executivo da União, por meio de pro-
cesso administrativo demarcatório, classificar uma terra como sendo ou não indígena.   

Almeida (2004) destaca a existência de entraves e de letargia para a efetivação dos direitos cons-
titucionalmente reconhecidos. Ressalta que a efetivação romperia o estado de invisibilidade social 
dessas populações, com a ascendência dos seus modos de relação com a terra e o consequente ba-
lanço nas estruturas agrárias como então estabelecidas. Por isso, as ações governamentais para a 
concreção da ordem constitucional vigente acerca dos territórios indígenas sofrem da lentidão na 
implementação, com ações meramente pontuais.   

Completados trinta e cinco anos desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, além de o Es-
tado não ter adimplido sua obrigação de demarcação das terras, ainda vicejam discussões político-jurídicas 
patrocinadas pelo capitaloceno4 como obstáculo à concreção da justiça socioambiental. São inúmeras as 
ações judiciais nas quais são veiculadas as pretensões de desterritorialização indígena com o respaldo, como 
alude Hermano Thiry-Cheques (2006, p. 37) da “violência simbólica (autoridade)” do poder estatal da força 
do direito, visando “inexoravelmente os ganhos de todos os tipos de capital para os agentes dominantes”. 

No campo jurisdicional, produzem-se e reproduzem-se os discursos jurídicos estabelecidos nas 
lógicas evolucionistas, como plantado no trecho do Acórdão preferido pelo Supremo Tribunal Federal 
em 2009 no julgamento da Petição nº 3.388/RR:

O SIGNIFICADO DO SUBSTANTIVO “ÍNDIOS” NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O substantivo 
“índios” é usado pela Constituição Federal de 1988 por um modo invariavelmente plural, 
para exprimir a diferenciação dos aborígenes por numerosas etnias. Propósito constitu-
cional de retratar uma diversidade indígena tanto interétnica quanto intra-étnica. Índios 
em processo de aculturação permanecem índios para o fim de proteção constitucional. 
Proteção constitucional que não se limita aos silvícolas, estes, sim, índios ainda em primi-
tivo estádio de habitantes da selva. (Brasil, 2009, on-line). 

No mesmo julgado, o próprio pensamento que serve de base para negar a verdadeira constituição 
de um povo, ou povos indígenas, é utilizado para não se reconhecer a existência de um território – 
indígena. Afastam-se por meio de categoriais estritamente jurídicas a premissa da significativa reali-
dade das formas particulares de ligação dos povos indígenas a esse território.

4 A forma de estruturação do relacionamento social com a natureza não-humana pautada no antropocentrismo exasperado 
pela lógica do capital. 
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AS TERRAS INDÍGENAS COMO CATEGORIA JURÍDICA DISTINTA DE TERRITÓRIOS INDÍGE-
NAS. O DESABONO CONSTITUCIONAL AOS VOCÁBULOS “POVO”, “PAÍS”, “TERRITÓRIO”, 
“PÁTRIA” OU “NAÇÃO” INDÍGENA. Somente o “território” enquanto categoria jurídico-
-política é que se põe como o preciso âmbito espacial de incidência de uma dada Ordem 
Jurídica soberana, ou autônoma. O substantivo “terras” é termo que assume compostura 
nitidamente sócio-cultural, e não política. A Constituição teve o cuidado de não falar em 
territórios indígenas, mas, tão-só, em “terras indígenas”. A traduzir que os “grupos”, “or-
ganizações”, “populações” ou “comunidades” indígenas não constituem pessoa federada. 
Não formam circunscrição ou instância espacial que se orne de dimensão política. Daí 
não se reconhecer a qualquer das organizações sociais indígenas, ao conjunto delas, ou 
à sua base peculiarmente antropológica a dimensão de instância transnacional. Pelo que 
nenhuma das comunidades indígenas brasileiras detém estatura normativa para compa-
recer perante a Ordem Jurídica Internacional como “Nação”, “País”, “Pátria”, “território 
nacional” ou “povo” independente (Brasil, 2009, on-line). 

A interpretação é essencialmente uma forma de criação e, portanto, a valoração (propositalmente 
ou não, inadequada) das realidades permite ou forja o estabelecimento de novas realidades por via 
do discurso, sobretudo nos domínios jurídico e jurisdicional, este último monopolizado pelo Estado 
concomitantemente com o uso legitimado da força. Gadamer (1997, p. 406) vaticina que “somente um 
tal reconhecimento do caráter essencialmente preconceituoso de toda compreensão leva o problema 
hermenêutico à sua real agudeza”.

Apesar do processo de vulnerabilização e da correspondente invisibilidade, esta abordada por 
Vieira (2007, p. 43), significando “que o sofrimento humano de certos segmentos da sociedade não 
causa uma reação moral ou política por parte dos mais privilegiados”, e que, na mesma medida, 
também “não desperta uma resposta adequada por parte dos agentes públicos”, algumas realida-
des por suas notoriedades não permitem que passem desapercebidas, como a consignada no voto 
do Ministro Ricardo Lewandowski, por ocasião do julgamento do Recurso Ordinário em Mandado 
de Segurança nº 29.087/DF. 

Nós sabemos que o que está havendo, hoje, em todo o Brasil, lamentavelmente, é um novo 
genocídio de indígenas, em várias partes do país, em que os fazendeiros, criminosamen-
te, ocupam terras que eram dos índios, e posse dos índios, os expulsam manu militari, e 
depois os expedientes jurídicos, os mais diversos - depois de esgotados os expedientes, 
evidentemente, ilegais e até criminosos -, acabam postergando o cumprimento desse im-
portante dispositivo constitucional (Brasil, 2014, on-line).

Ao comentar sobre a ação judicial referente à Terra Indígena Raposa Serra do Sol que tramitou 
junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) – Petição nº 3.388/RR, o então assessor jurídico do Conselho 
Indigenista Missionário, Paulo Machado Guimarães (2019, on-line), aduziu que “sob o aspecto cons-
titucional, considerando as provas documentais, o caso era simples”, contudo também não deixou de 
ressaltar a constatação de que o caso “assumiu uma grande dimensão política em razão da disputa 
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que envolveu inúmeros setores políticos e econômicos interessados em obter do STF uma interpreta-
ção restritiva aos direitos constitucionais dos povos indígenas”.

A despeito desse julgamento de 2008 favorável à luta indígena, Pereira (2018) diz ressurgir daí uma 
renovada tese do marco temporal no voto do Ministro Ayres Brito, o que impactou sobremodo a luta pela 
demarcação de territórios, dado que inovou como requisito no procedimento administrativo demarcató-
rio a condição de posse da terra em outubro de 1988, quando da promulgação da Constituição Federal.

Como lembrado por Henri Acselrad (2004 p. 17-18), para alguns autores os conflitos socioambien-
tais giram em torno de dois eixos, “o primeiro, conflito por distribuição de externalidades, seria de-
corrente da dificuldade de os geradores de impactos externos assumirem a responsabilidade por suas 
consequências”, e de outro lado “o segundo seria o conflito pelo acesso e uso dos recursos naturais, 
decorrente da dificuldade de se definir a propriedade sobre os recursos”.

O caso da demarcação de terras para garantir o direito aos territórios indígenas marca um embate 
no qual as forças de poder se alinham organizadamente para atuação, em dois momentos distintos, ao 
segundo eixo exposto por Acselrad. Inicialmente por meio da influência econômica e a consequente força 
para o aproveitamento da situação fática decorrente da complexidade na determinação da titularidade 
dos recursos e, posteriormente, quando judicializadas, a imposição da tônica deformatória dos códigos e 
discursos resultando na manutenção da lógica progressista enquanto mero desenvolvimento econômico.

Recentemente, em setembro de 2023, sob o regime de repercussão geral afetado pelo Tema nº 
1.031, o STF julgou o Recurso Extraordinário nº 1.017.365/SC, decidindo por rechaçar a tese do mar-
co temporal e, com isso, da exigência de posse indígena sobre a área em determinado momento.

I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à 
posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; II - A posse tradi-
cional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em 
caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas atividades produtivas, nas 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e nas 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, 
nos termos do § 1º do artigo 231 do texto constitucional; III - A proteção constitucional 
aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe da exis-
tência de um marco temporal em 05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente 
esbulho, como conflito físico ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação 
da Constituição; [...] VII – É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das ter-
ras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas somente diante da absolu-
ta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de demarcação, devendo ser 
ouvida, em todo caso, a comunidade indígena [...] (Brasil, on-line).

Nesse plano, aparentemente mais um capítulo nas lutas dos povos indígenas foi superado em 
direção ao reconhecimento da dimensão sociocultural na concepção do desenvolvimento socioam-
biental com sustentabilidade. 

Esse julgamento poderia ser uma fonte de mais esperança da conscientização da imprescindibili-
dade do território para os povos indígenas como um verdadeiro sopro efetivador da justiça ambiental. 
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O reconhecimento de que, para além de uma conexão econômica, esses territórios são lócus de vi-
vência, resistência, reprodução cultural, interseccionados pela compreensão específica de dimensão 
cosmológica como amálgama. 

Entretanto, não muito após o julgamento do STF, as forças econômicas por seus representantes e 
lobbies no Congresso Nacional5 buscam interferir nessa dinâmica visando a manutenção do retrógrado 
status quo baseado na lógica do capitaloceno, de exclusão socioambiental às populações tradicionais.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apresentara-se que a noção de desenvolvimento ambiental, e sua concepção estruturada no tripé 
das faces indissociáveis: ambiental, social e econômica, preponderantemente não resiste às forças 
dominantes da estruturação social. 

Por isso, constata-se que as realidades produzidas na prática desafiam as noções de justiça ambiental 
relegando-se às parcelas mais fragilizadas da sociedade, de forma não equitativa, os ônus da exploração 
desmedida da natureza, exasperando os processos e dinâmicas de vulnerabilização ambiental e social.

Nesse contexto, advém os conflitos então adjetivados como socioambientais na medida em que 
o fator humano, ou social, é componente destacado nesse conflito, no qual alguns estratos sociais 
suportam distributivamente a maior carga das externalidades negativas resultantes da exploração 
dos finitos recursos naturais.

Como espécime desses conflitos socioambientais, vicejam aqueles estabelecidos sobre os terri-
tórios indígenas. A lógica histórica predominante gira em torno da expulsão dos povos indígenas de 
seus territórios, buscando-se manter a legitimação desse estado de coisas pautando-se na proemi-
nência do componente desenvolvimento empregado de forma sinônima ao progresso – no sentido 
meramente econômico – sobre os demais, ambiental e social, no interesse exclusivo daquela peque-
na parcela de privilegiados na sociedade para continuidade do processo de acumulação de riqueza 
em face à socialização inversamente desigual das externalidades. 

Desse modo, é do interesse desses estratos sociais dominantes manter uma perspectiva invisibili-
zante de que os fatores culturais conectadamente ao plano cosmológico sejam adotados como elemen-
tos imprescindíveis e indicadores da ligação desses povos a um determinado território. Nesse cenário, 
não faltam construções discursivas que auxiliam a perpetuação desse estado de desterritorialização 
dos povos indígenas, que também é instrumentalizado junto aos âmbitos judicial e jurisdicional. 

O recente julgado do STF (Recurso Extraordinário nº 1.017.365/SC) que em sede de repercussão 
geral rechaçou a tese do marco temporal e, por isso, extirpou a exigência de comprovação da posse 
indígena sobre as terras em outubro de 1988 durante o procedimento demarcatório, é um fator im-

5 Agência Senado, 2023. Projeto do marco temporal das terras indígenas chega ao Senado (Projeto de Lei n° 2903, de 2023). 
“O texto é polêmico por restringir a demarcação de terras indígenas àquelas já tradicionalmente ocupadas por esses povos 
em 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal”. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/no-
ticias/materias/2023/06/01/projeto-do-marco-temporal-das-terras-indigenas-chega-ao-senado. Acesso em: 12 jan. 2024.
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portante, e inculca esperança na concretização dos direitos fundamentais dos povos indígenas, como 
inclusive forma de adimplementos de mandamentos constitucionais.

Entretanto as forças econômicas não aceitam passivamente a ampliação de direitos “dos outros” 
que respectivamente afetem de alguma forma seus próprios interesses, passando a operar reaciona-
riamente. Daí que, desse julgamento do STF, por vias diversas, como a do poder legislativo no caso 
do Projeto de Lei nº 2.903/2023, mobilizam-se visando afastar a concretude constitucional como 
determinada pela Constituição Federal de 1988 acerca dos territórios indígenas.

Demanda-se, ainda, a expansão do reconhecimento do direito fundamental dos povos indígenas 
sobre seus territórios, sufragando a lógica da necessidade territorial ligada exclusivamente à pro-
dução como é ínsita à nossa cultura ocidental, abrindo-se, assim, espaço para se atribuir posição de 
centralidade às dimensões cultural e cosmológica, as quais significam de forma particularizada a 
respectiva conexão desses povos com seu território.
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